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I:STADO DE MATO GROSSO 

LEI Ng 66, de 11 de dez ... bro de 1 947. 

concede vantegens de isen­
Qeo e reduQeo de imposto de trensmis~ 
de propriedade,aos tuncionérios -púb1i 
cos estaduais e municipais,que nao poã 
suam case pr6prle pera 8 sue moredie.-

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO':~ 
Fago saber que a Assembléia Legislativa do B~ 

tado decreta e eu eanciono a segUinte lei: 
Artigo 19 - Aoa funcionários pÚblicos 

duais e municipais, que não possuam casa, quando adquiri 
rem a Casa própria para a sua moradia, por inte~édl0 de 
empréstimo da Caixa Econômica Federal ou instituto . eim! 
lar, são concedidos vantagens de isenção e redução de im 
posto de transmiesão de propriedade, na fôrma seguinte: 

• traria • 

a) - isenção total quando o valor 
do imóvel fôr Ilté ...... Cr $ 50 000,00 

b) - redução de 50 % quando o vã 
• • lar do imovel for superior a 

50 000,00 s interior de Cr $ 
c) - redução de 25 % quando o vâ 

lor do imóvel tôr superior a 
100 000,00 e interior a Cr $ 

100 000,00 

150 000,00 
Artigo 2; - Revogam-se as disposições em cos 

• 

Artigo 3; - A presente lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. 

_. 

Palolcio Aleneastro, sm Cuiabá, 11 dtledezembro 
de 1 947, 126g da Independência e 59 g da República. 

&lfaJ!j~rJJz--;-~---J. 
(rkJJ;~~ / 

/ 

\ .. ' 


